
 

 

 

INDICAÇÃONº /2023 

Vereador: Lucimar Alves Soares 
 

Exmo. Sr.Presidente, 

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no regimento interno 

desta honra da casa, INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio, 

Secretaria Municipal de Saúde, mutirão de cirurgias eletivas ginecológica no 

Hospital Menino Jesus, no Município de Itapemirim/ES. 

 
 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 24 de maio de 2023. 
 

 
Lucimar Alves Soares 

Vereador-Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

A iniciativa tem por finalidade atender o grande número de mulheres que se encontram na 

fila para a realização de procedimentos ginecológicos, o objetivando a diminuição da longa 

fila de espera. Além das cirurgias feitas mensalmente de forma habitual pelo hospital, 

deverão ser atendidas mulheres que está há meses ou há anos aguardando um 

procedimento para uma cirurgia ginecológica eletiva, sendo:    

 Histerectomia Total 

 Miomectomia 

 Cirurgia de Incontinência Urinária 

 Laqueadura 

 Entre outras... 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.  Art. 2º A saúde é um direito 

fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 

seu pleno exercício. Neste sentido é dever do Estado de garantir a saúde consiste na 

formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos 

de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem 

acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e 

recuperação. 

Assim sendo, diante do exposto acima, contamos com o apoio dos Nobres Edis para 

aprovação da presente Indicação, esperamos que o Poder Executivo Municipal 

atendesse a esta propositura, cujo objetivo representa o interesse dos nossos munícipes. 

 
 

Lucimar Alves Soares 

Vereador-Republicanos 
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